INDICACAO N° 152/09

AUTORIA: Vereador Jésus e outros

EMENTA: Indica mirante em bairro que menciona.
DATA: Manhumirim/MG, 20 de julho de 2009

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Manhumirim,

Os vereadores que esta subscrevem, vem, usando suas atribuicdes legais e
regimentais, dispensando 0s pareceres técnicos e depois de ouvido o llustre Plenério, que
seja encaminhado ao Executivo Municipal a seguinte indicagéo:

e Que o Executivo Municipal, através de sua Secretaria de Obras, estude a

possibilidade da constru¢do de um mirante na divisa dos bairros Nossa Senhora da
Penha e Bairro Morada Nova, perto da caixa d’agua.

Justificativa:

Essa indicagdo é um sonho dos moradores dos referidos bairros, pois além de
valorizar os mesmos trazendo mais beleza, poderd ser uma area comum de lazer e de
confraternizacéo.

Pedimos deferimento:

Vereador Jésus Aguiar:

Ver. Hélio Mendonca Ver. Emily Bracks

Ver. Marcio Vovo Ver. Rodrigo Soares



